
Município de Missal
ESruDo oo pznzNÁ

DECRETO No 4572 DE 09 DE MARçO DE 2015

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

Aft. 10 - rAprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

Urbano no 658-A-22", com área de I.232,I0 mz, situado no Perímetro Urbano de

Vista Alegre, Município de Missal, conforme Planta de Subdivisão e Memorial

Descritivo anexos, que ficam fazendo parte do presente Decreto.

Aft. 20 - O Lote desmembrado e denominado no 658-A-22-1, com área

de L75,20 m2 servirá unicamente para dar acesso ao lote rural no 649, da gleba no

11, não podendo receber edificações de nenhuma natureza.

Att. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GngrNETr oo Pnerrno MurructpRr- or MIssRr, 09 or MARço oe 2015.
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MEMORIÀL DESCRITTVO DE SUBDIVISÃO

M*trieiilc no: ã5.481
Área do loúe Urbano no: 658-A-22 - Yista Alegre = l.232olhrr.2

Obs,: O Lotc denominado de no: 658-A-22-1. com ársa de 17530m2 senirá
unicamente para dar acesso ao lote rural de no: 649 da gleba no: lL, não podendo
receber edificaçõe de nenhuma natureza.

Limites e Confrontacões da Área Desmembrado denominada de Lote Urbano
no: ó58-A-22-1. com área de 175.20m2

Norte: Por uma linha reta medindo 4,00 metros, confrontando com parte do lote rural n":
649 dz gleba n": 11, por outa linha reta medindo 1,00 metros confrontando com a área
remanescente denominada de lote urbano n":658-A-22.

Leste: Por uma linha reta medindo 41,56 meüos; por oufa linha reta medindo 2,00 metos,
ambas confrontando com a área remanescente denominada de lote urbano n": 658-A-22.

fo[: Por uma linha reta medtndo 5,00 metros, confrontando com a PR-495.

Oeste: Por uma linha reta mdindo 43031 metros, confrontando çom parte dÕ lote urbano
no:658-A-21
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